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Ata TP 0006 Mangueiras  
ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DO 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0103/2016, TOMADA DE PREÇOS Nº 0006/2016. 
 

Aos vinte dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis, às dez horas, na sala de Licitações, 
segundo andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de 
Licitação nomeada pelo Prefeito Municipal Sr. ADEMIR JOSÉ GASPARINI, através do Decreto 
AJG nº 050/2016, de 01 de março de 2016, composta pelo presidente Sr. Jucimar Bortoncello, 
secretária Srta. Sabrina de Borba e demais membros, para procederem a abertura da Tomada de 
Preços nº 0006/2016, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 
9.648/98, cujo objeto é a escolha da  proposta de  menor preço Global a Reforma e Ampliação 
das Mangueiras do Parque de Arremates e Leilão do Gado no Parque de Exposições Rovilho 
Bortoluzzi, conforme descrito no Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma e Projetos anexos 
ao presente. Protocolou envelopes o proponente ALAN MARCUS BLANC & CIA LTDA EPP, tendo 
como representante o Sr. Lucas Balena. Depois de rubricados os envelopes pela comissão e 
representante presente, verificou-se que o proponente protocolou os envelopes dentro do horário 
estabelecido no Edital. Em seguida procedeu-se a abertura do envelope de habilitação. Na análise 
dos documentos feita pela comissão de Licitação nada de irregular foi constatado. A 
documentação referente à Qualificação Técnica da empresa (Item 5.4.3 do edital) foi analisada 
pelo Engenheiro Civil Wilson J. Montemezzo, onde atestou que está de acordo com o exigido no 
Edital. Fica habilitada o proponente ALAN MARCUS BLANC & CIA LTDA EPP para a próxima fase 
do certame. O proponente abre mão do prazo recursal conforme assinatura em ata e autora assim 
a comissão a dar andamento ao certame. Em seguida procedeu-se a abertura da proposta 
financeira do proponente habilitado onde foi analisada e aprovada pela Comissão de Licitações por 
estar legalmente acompanhada de todos os documentos exigidos e em conformidade com os itens 6 
e 9 do edital. Diante do exposto, fica declarada vencedora a empresa ALAN MARCUS BLANC & 
CIA LTDA EPP, com valor global de R$ 260.828,71 (Duzentos e sessenta mil e oitocentos e 
vinte oito reais e setenta e um centavos). Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os 
trabalhos para posterior homologação e adjudicação pelo Prefeito Municipal. Eu Sabrina de Borba, 
secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.  
e cinqüenta reais e dezenove centavos). 
Xanxerê-SC, 20 de julho de 2016. 
 

 

    JUCIMAR BORTONCELLO      SABRINA DE BORBA       WILSON J. MONTEMEZZO  
              Presidente                                  Secretária                         Engenheiro Civil 

 

Proponente: 

ALAN MARCUS BLANC & CIA LTDA EPP  


